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O presente trabalho analisa criticamente a incidência da teoria do Direito Penal 

do Inimigo (Feindstrafrecht), de Günther Jakobs, no ordenamento jurídico 

brasileiro, com ênfase na Lei dos Crimes Hediondos (Lei nº 8.072/1990) e nas 

recentes inovações legislativas e operacionais da política criminal. Partindo da 

premissa funcionalista sistêmica de Jakobs — que propõe cisão ontológica 

entre "cidadãos" e "inimigos" —, investiga-se de que forma elementos dessa 

teoria permeiam a legislação infraconstitucional, a jurisprudência dos tribunais 

superiores e  as práticas de segurança pública, mesmo diante de arcabouço 

constitucional garantista. O   empírico abrange a Megaoperação Contenção 

(28/10/2025), com 122 mortos; o modelo Bukele de El Salvador; a Lei nº 

15.358/2026 (Lei Antifacção); e a análise comparativa dos atos golpistas de 8 

de janeiro de 2023. Conclui-se que, embora formalmente negada, a lógica do 

inimigo opera materialmente na política criminal brasileira, criando subsistema 

penal de exceção que colide com os princípios constitucionais da dignidade 

humana, do devido processo legal e da presunção de inocência. 
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